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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
Referente ao CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018 

 

 

 

CONVOCAÇÃO: Fica convocado o candidato abaixo relacionado, para comparecer, no dia 22 
(vinte e dois) de fevereiro de 2021 (segunda-feira) às 14H (quatorze horas), à Secretaria 

Administrativa da Câmara Municipal de Sumaré, sita na Travessa 1° Centenário, 32 – Centro – 

Sumaré – SP, para tomar posse do seu respectivo cargo e consequentemente, dar início às suas 

funções. 

 

 

 

NOME RG: CARGO 

Lilian Cristina Ferreira Rigo 1434387 Técnico Legislativo 

Rivaldo Santos Soares 491208236 Técnico Legislativo 

Rosana Rodrigues Da 
Rocha Cordeiro 

489784161 Técnico Legislativo 

 

 

 

Sumaré, 17 fevereiro de 2021. 

 

 

 

WILLIAN SOUZA 
Presidente  
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Portarias, Leis
e Decretos

MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ

PORTARIA Nº 085, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021.

Revoga em seu inteiro teor, a Portaria nº 253, de 
03 de abril de 2020, e dá outras providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

R E S O L V E:

Art. 1º - Revoga, em seu inteiro teor, a Portaria 
nº 253, de 03 de abril de 2020, no que se refe-
re à designação do servidor PAULO ROGÉRIO 
TOSTA, portador da Cédula de Identidade RG nº 
15.662.885-5, titular do cargo de provimento em 
comissão, de livre nomeação e exoneração, de SU-
PERINTENDENTE ADMINISTRATIVO DE GESTÃO 
DE SUPRIMENTOS, REF. PMSC03, para em cará-
ter cumulativo, temporário e gracioso, responder 
pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA-
ÇÃO E RECURSOS HUMANOS.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências que 
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento des-
te ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 18 de fevereiro de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
18 de fevereiro de 2021 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 086, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021.

Altera a Portaria nº 536, de 06 de julho de 2018, e 
dá outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar, a partir de 18 de fevereiro de 
2021, o cargo de provimento em comissão que es-
pecifica a Portaria nº 536, de 06 de julho de 2018, 
de MONIS MARCIA SOARES, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 40.089.527, para o cargo de 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS, REF. PMSC-01, subordina-
da à Secretaria Municipal de Administração e Re-
cursos Humanos.

Art. 2 º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Em decorrência do contido no Art. 1º 
desta Portaria, o cargo de origem do servidor será 
declarado vago por ocasião da publicação do pre-
sente.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 18 de fevereiro de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
18 de fevereiro de 2021 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 087, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de pro-
vimento em comissão, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, EDER LAZARO CASTRO RU-
ZZA, portador da Cédula de  Identidade RG. nº 
43.714.026-X,  para o exercício do cargo de pro-
vimento em comissão, de livre nomeação e exone-
ração, de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 
E ORÇAMENTO, REF. PMSC-01, a partir de 18 de 
fevereiro de 2021.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e 
os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 18 de fevereiro de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
18 de fevereiro de 2021 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ


